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Denomina logradouro
inominado situado	 na	 Vila
Santa Inâs - Distrito da Vila
jacuí,	 e	 dá	 outras
promidâncias.
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A CíÁMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decret ar.

Art. 12 - Fica denominado "Praça Crist2;." o
logradouro páblico inominado compreendido pelas Ruas Rainha
do Bosque, Rosa da Venezuela, Arraial de Catas Altas, Serra
da Moeda e Baro de Calera situado na Vila Santa Inâs
Distrito de Vila Jacuí.
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Art. 22 - As despesas decorrentes da execu4o
desta lei correr'ão por conta de dota(;: orçamentárias
pr6pria3, suplementadas se necesSário.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publica	 revogadas as disposiçes em contrário.
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As vias em amarelo são transitadas por ónibus
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